
 

Manual de Seleção e Atuação da Monitoria Voluntária 

II CONGRESSO PERNAMBUCANO DE INOVAÇÃO E INTEGRAÇÃO EM SAÚDE (CPIIS) 

A Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco (SES-PE), por intermédio da Secretaria 

Executiva de Vigilância em Saúde e Atenção Primária (SEVSAP), torna público o 

presente manual para seleção de monitores(as) voluntários(as) para atuação no II 

Congresso Pernambucano de Inovação e Integração em Saúde (CPIIS), com o tema: 

Cultura, território e inovação para transformar a saúde em Pernambuco, a ser realizado 

nos dias 10, 11 e 12 de agosto de 2026, no Centro de Convenções de Pernambuco, em 

Olinda-PE. 

O II CPIIS constitui espaço estratégico para o fortalecimento da inovação, integração 

interfederativa, intercâmbio de experiências exitosas e valorização das práticas 

transformadoras no Sistema Único de Saúde em Pernambuco. 

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1 Objetivo Geral 

Selecionar estudantes de graduação e pós-graduação das áreas da saúde e áreas afins1 

para atuarem como monitores(as) voluntários(as) no II Congresso Pernambucano de 

Inovação e Integração em Saúde (CPIIS), contribuindo para a organização, 

operacionalização e desenvolvimento das atividades científicas, técnicas e 

institucionais do evento. 

1.2 Objetivos Específicos 

I- Apoiar a execução das atividades acadêmicas, científicas e administrativas do 

congresso; 

II- Contribuir para o acolhimento, orientação e suporte aos participantes, palestrantes, 

avaliadores e convidados; 

III- Fortalecer a integração entre ensino, pesquisa, gestão, inovação e serviços de 

saúde; 

1 Medicina, Enfermagem, Odontologia, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Nutrição, Psicologia, 
Terapia Ocupacional, Educação Física, Saúde Coletiva, Biomedicina, Medicina Veterinária, Serviço Social, 
Gestão Hospitalar, Gestão em Saúde, Administração, Ciências Biológicas, Estatística, Ciência de Dados, 
Informática, Sistemas de Informação, Comunicação Social, Design, Pedagogia e demais cursos que 
possuam interface com a saúde, a gestão, a educação, a inovação ou a organização de eventos 
científicos. 

 



 

IV- Proporcionar aos(às) estudantes experiências práticas relacionadas à organização e 

realização de eventos científicos; 

V- Desenvolver competências em trabalho em equipe, comunicação, liderança, 

resolução de problemas e responsabilidade institucional; 

VI- Incentivar o protagonismo estudantil e a participação em ações de disseminação do 

conhecimento e inovação em saúde; 

VII- Promover a aproximação dos(as) estudantes com profissionais, pesquisadores, 

gestores e instituições atuantes no Sistema Único de Saúde (SUS); 

VIII- Contribuir para a qualidade da organização e da experiência dos participantes 

durante a realização do II CPIIS. 

2. DA FINALIDADE 

A atividade de monitoria voluntária destina-se a estudantes regularmente matriculados 

em cursos da área da saúde e áreas afins, em nível de graduação ou pós-graduação. 

A atividade de monitoria durante o congresso tem por finalidade apoiar as atividades 

operacionais, científicas e logísticas do Congresso, incluindo: 

I.​ credenciamento; 

II.​ apoio às salas temáticas; 

III.​ orientação ao público; 

IV.​ suporte às atividades científicas; 

V.​ apoio à organização geral do evento. 

3. DAS VAGAS, INSCRIÇÕES E SELEÇÃO 

3.1 Serão ofertadas 50 (cinquenta) vagas para monitoria voluntária mais cadastro 

reserva, conforme anexo I deste manual. 

3.1.1 Requisitos para inscrição 

I- Estar regularmente matriculado em curso da área da saúde em nível de graduação ou 

pós-graduação; 

 



 

II- Ter disponibilidade integral para participação durante todo o evento, nos dias 10, 11 

e 12 de agosto de 2026; 

III- Ter disponibilidade para participar de reunião de alinhamento, de cunho obrigatório 

e presencial, em data disposta no anexo III deste documento. 

3.2 Critérios classificatórios 

3.2.1 Serão considerados: 

I- Experiência prévia em monitoria acadêmica e/ou organização de eventos científicos; 

II- Participação em projetos de extensão e/ou pesquisa na área da saúde e áreas afins; 

III- Ser pessoa pertencente a grupos historicamente sub-representados, incluindo 

pessoas com deficiência, indígenas, quilombolas, pessoas ciganas, pessoas transexuais, 

pessoas negras ou refugiadas, mediante comprovação documental, quando couber; 

IV- Nível de escolaridade; 

3.2.2 Em caso de empate, serão observados, sucessivamente: 

I – enquadramento nos critérios descritos na alínea “III”;​
II – maior período acadêmico em curso;​
III – maior idade. 

3.2.3 Todos os critérios e as respectivas pontuações estão disponíveis no anexo II deste 

manual. 

3.3 Critérios Eliminatórios 

3.3.1 Indisponibilidade integral durante todo o evento; 

3.3.2 Indisponibilidade para reunião presencial obrigatória de alinhamento. 

3.4 Inscrições 

3.4.1 As inscrições serão realizadas no período de 16 de junho de 2026 a 23 de junho 

de 2026, exclusivamente por meio de formulário eletrônico disponível no endereço: 

https://forms.gle/5tsnyjz2JcU9LK9L8 

 



 

3.4.2 Para formalização devida da inscrição, o candidato deverá encaminhar os 

seguintes documentos: 

I- Declaração atualizada de matrícula em curso de graduação ou pós-graduação; 

II- Declaração de experiência prévia em monitoria acadêmica e/ou organização de 

eventos científicos; 

III- Declaração de participação em projetos de extensão e/ou pesquisa na área da 

saúde e áreas afins; 

IV- Autodeclaração de pessoa pertencente a grupos historicamente sub-representados, 

incluindo pessoas com deficiência, indígenas, quilombolas, pessoas ciganas, pessoas 

transexuais, pessoas negras ou refugiadas, mediante comprovação documental, 

quando couber; 

V- Nível de escolaridade. 

3.4.3 O resultado será divulgado no portal oficial do evento conforme cronograma 

disposto no anexo III. 

4. DOS BENEFÍCIOS 

4.1 Os(as) monitores(as) selecionados(as) terão direito a: 

I- Certificado de monitoria de evento com carga horária de 30h emitido pela Secretaria 

Estadual de Saúde de Pernambuco; 

II- Inscrição gratuita no II Congresso Pernambucano de Inovação & Integração em 

Saúde (CPIIS); 

III- Participação nas atividades científicas e institucionais do evento, observada a 

compatibilidade com a escala de monitoria; 

IV- Experiência prática na organização e execução de evento científico de abrangência 

estadual; 

V- Possibilidade de interação com pesquisadores, gestores, profissionais e estudantes 

das diversas áreas da saúde; 

VI- Reconhecimento da participação na equipe de apoio do evento, contribuindo para a 

formação acadêmica e profissional. 

 



 

4.2 A participação na monitoria não prevê cobertura de despesas pessoais, sendo de 

responsabilidade dos(as) monitores(as) os custos relacionados à alimentação, 

transporte e demais necessidades durante o período do evento. 

5. DAS ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES 

5.1 Compete aos(às) monitores(as): 

I – Cumprir integralmente a escala definida pela organização; 

II – Participar da reunião de alinhamento; 

III – Prestar apoio operacional às atividades designadas; 

IV – Zelar pelo bom andamento das atividades; 

V – Manter postura ética e colaborativa durante todo o evento. 

6. DO DESLIGAMENTO 

6.1 Poderá ocorrer desligamento em caso de: 

I – Ausência injustificada na reunião de alinhamento; 

II – Descumprimento da escala; e 

III – Conduta incompatível com as atribuições da monitoria. 

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 A seleção será conduzida pela Comissão Organizadora do II CPIIS. 

7.2 A inscrição implica aceitação integral das normas estabelecidas neste Manual. 

 

Recife, 15 de junho de 2026. 

Renan Carlos Freitas da Silva​
Secretário Executivo​

Secretaria Executiva de Vigilância em Saúde e Atenção Primária 

 



 

ANEXO I 

DAS VAGAS 

Serão disponibilizadas 50 vagas para monitoria voluntária do II Congresso Pernambucano de 

Inovação e Integração em Saúde (CPIIS), distribuídas conforme necessidade da Comissão 

Organizadora. 

Distribuição das vagas 

Modalidade Quantidade de vagas 

Graduação e Pós-graduação 50 

Cadastro de Reserva (CR) 10 

Total 60 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO II 

DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

 

Critérios Seletivos Pontuação 

Disponibilidade integral durante todo o evento Eliminatório 

Disponibilidade para reunião obrigatória de alinhamento Eliminatório 

Experiência prévia em monitoria acadêmica e/ou organização de 
eventos científicos 25 

Participação em projetos de extensão e/ou pesquisa na área da 
saúde 25 

Pessoa pertencente a grupos historicamente sub-representados 25 

Nível de escolaridade atual 

Pós-graduação = 15 
OU 

Graduação = 10 

Carta de motivação Até 10 

TOTAL 100 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

CRONOGRAMA 

 

Etapa Período 

Divulgação do Manual de Seleção 16/06/2026 

Período de inscrições 16/06/2026 a 23/06/2026 

Divulgação do resultado preliminar 03/07/2026 

Período para interposição de recursos 03/07/2026 a 07/07/2026 

Resultado final 10/07/2026 

Reunião de Alinhamento 14/07/2026 

Atuação dos monitores durante o evento 10, 11 e 12/08/2026 

As datas previstas poderão ser alteradas pela Comissão Organizadora, mediante divulgação 

prévia nos canais oficiais do evento. 
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